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DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 25 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BROTAS - SP, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
 

Questão 01 PROVA 01 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
 
INDEFERIDO 

 
Questão 02 PROVA 01 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
 
A questão está correta e sem erro de gabarito. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 08 PROVA 01 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
 
O candidato não faz nenhuma argumentação acerca da questão. 
 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 12 PROVA 01 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
 

Quando se fala em eficiência na administração pública, significa que o gestor 
público deve gerir a coisa pública com efetividade, economicidade, transparência e 
moralidade visando cumprir as metas estabelecidas. 

Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “o princípio apresenta-se sob dois 
aspectos, podendo tanto ser considerado em relação à forma de atuação do agente público, 
do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atuações e atribuições, para 
lograr os melhores resultados, como também em relação ao modo racional de se 
organizar, estruturar, disciplinar a administração pública, e também com o intuito de 
alcance de resultados na prestação do serviço público” ... (Di Pietro, 2002). A autora ainda 
acrescenta que “a eficiência é um princípio que se soma aos demais princípios impostos 
à administração, não podendo sobrepor-se a nenhum deles, especialmente ao da 
legalidade, sob pena de sérios riscos à segurança jurídica e ao próprio Estado de direito” 
... (Di Pietro, 2002). 

Já Hely Lopes Meirelles fundamenta que o princípio da eficiência se caracteriza 
como “o que se impõe a todo o agente público de realizar suas atribuições com presteza, 
perfeição e rendimento profissional. É o mais moderno princípio da função 
administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, 
exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros”, e acrescenta que “o dever da eficiência 
corresponde ao dever da boa administração” ... (Meirelles, 2002). 

 
INDEFERIDO 
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Questão 13 PROVA 01 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
 
O Poder de Polícia é limitador dos direitos INDIVIDUAIS em benefício do Interesse 
PÚBLICO. 
Pela Autotutela, a Administração tem o dever de zelar pela legalidade e eficiência dos 
seus próprios atos – ATOS ADMINISTRATIVOS. É por isso que se reconhece à 
Administração o poder dever de declarar a nulidade dos seus próprios atos praticados com 
infração à Lei. Pela autotutela o controle se exerce sobre os próprios atos da 
administração, com a possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou 
inoportunos, independentemente de recurso ao Poder Judiciário. 
 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 15 PROVA 01 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 
Conforme Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993: 
 
 Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere 
à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I – modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 

II – rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei; 

III – fiscalizar-lhes a execução; 

IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V – nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, 
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na 
hipótese de rescisão do contrato administrativo. 

INDEFERIDO 
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Questão 49 PROVA 01 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 
Ao selecionar os conteúdos da série em que irá trabalhar, o professor precisa analisar os 
textos, verificar como são abordados os assuntos, para enriquecê-los com sua própria 
contribuição e a dos alunos, comparando o que se afirma com fatos, problemas, realidades 
da vivência real dos alunos. (...) Ao recorrer ao livro didático para escolher os conteúdos, 
elaborar o plano de ensino e de aulas, é necessário ao professor o domínio seguro da 
matéria e bastante sensibilidade crítica (Libâneo, 1990). 
 
Diante do exposto, responde à questão a alternativa A. 

 
DEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 
 

Fortaleza – CE 10 de julho de 2019.    
 

   CONSULPAM 
 
 
 

 
 
 


